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PROJETO DE LEI Nº 002/2026, DE 24 DE MARÇO DE 2026

“Dispõe sobre o reajuste da remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Formosa do Rio Preto, cuja situação funcional acha-se regulada pelo Estatuto dos Servidores do Magistério Público do Município de Formosa do Rio Preto e pelo Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério do Município de Formosa do Rio Preto ora vigentes e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, ESTADO DA BAHIA, no
uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - É concedido, a partir de 1° de janeiro de 2026, reajuste exclusivamente de 5,4% (cinco inteiro e quatro décimos por cento) sobre os atuais vencimentos dos Servidores do Magistério Público do Município de Formosa do Rio Preto, em face das disposições da Legislação Federal regente do tema recentemente editada, referente ao reajuste do valor do piso nacional dos professores de 40 horas para o ano corrente.

Art. 2º - Havendo diferença de vencimentos, em decorrência de aplicação do disposto no artigo anterior relacionado ao percentual de reajuste, este valor será pago a título de diferença de vencimentos, nominalmente identificada, em 03 (três) parcelas, referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2026, nos meses de abril, maio e junho do corrente ano de 2026, sendo considerada também para cálculo de vantagens pessoais e se sujeitando os percentuais estabelecidos, para o eventual abatimento, se for o caso, na hipótese de revisão geral anual do funcionalismo a que alude a Constituição Federal, acaso venha a ultrapassar o percentual ora previsto, sendo que de modo algum será cumulativo o reajuste.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a partir de 1° de janeiro de 2026 na forma de seu artigo 1º.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Formosa do Rio Preto, 24 de março 2026.


MANOEL AFONSO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Formosa do Rio Preto
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